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TOMBAMENTO DE REGISTRO DE ~ATERIAL BIBLIOGRÃFICO 

Para efeito desta 15, conceitua-se acervo bi 

bliogr~fico como o conjunto de livros, peri6dicos ( encader 

nados), mapas, slides, fotografias, microfilmes, 

chas, teses e outros materiais biliogr~ficos de 

microfi 

interes 

se da E11BRAPA, distribuidos pelos Setores de Informação e 

Documentaçio - SID . 

J.. Identifica~~o do material bibliográfico para tombamento 

ou registro. 

Para facilitar o tombamento do material bibli 

ogrifico e necessirio identificar cada tipo. 

Deverão ser utilizadas letras, conjuntos de 

letras ou palavras que, colocadas antes do n~~ero de regi~ 

tro, individualizam a publicação. 

são as seguintes as abreveaturas utilizadas: 

Atl - Atlas / ~-
Cçtv. C O '1,.v. , )(1 ~ L \... 0 
D1s - Disco 

Fi! - FUme 

Fita - Fita magn~tica 

Foto - Fotografias (imagens de radar, fotogr~ 

fias aereas). 

Hap - ~1apa 

Mic ~ MJcrofichas 

Mif ~ Microfilmes 

Han - Hanuscrito 

Per - Periódico encadernado 

--(7 S-€f - ~r\f' ,4, Rep - Reprod'ução 

Tese ~ Tese 
I ' , ~ I 

f:;· L - \ J ... L'i . . ~ '.· - (\, r('., 
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EMBRAPA 

Somente para livro s deixa-se de usar letras 

abreviaturas na frente do numero de cegistro. 

2. Tomb a me nto 

-2-

em 

Tombamento e o registro do material bibliográfiL 

co adquirido por co mpra, doaç~o ou permut a e transf er ido do 

ex-DNPEA, destinado ao acervo do srD das Unidades d a EMBRAPA, 

que ficarã desta forma, integrad o ao patrimônio da Empresa, sob 

a responsabilidade do SID, control a do pelo DID. 

o to mbamento do material bibliográfi c o 

ser feito pela s bibliotecas das Unidades da EMBRAPA, 

tando se e doação ou permuta, comp r a ou do ex-DNP EA. 

-nao 

deverá 

impo!. 

Para facilitar o desenvolvi mento do trabalho di 

vidiremos em 3 etapas o tombamento do material. 

2.1 aquisição ou compra 

2.2 doação ou permuta 

2 . 3 mate r ial do ex - DNPEA 

2.1 - Aqui s ição ou compra 

Sendo o sistema de aquisiçao centralizado, todo . 

o material que for remetido pelo DID deverá ter todas as in 

formaç;es nec e s s árias para o tombamento no carimbo, e, a bi 

blioteca só colocarã a numeração do tombo . 

Exemplo: Valor d e aquisição - Cr$ 41.121,20 

Data de aquisição - 01/09/77 

Numero da Nota Fiscal/Fatur a - 0768/77 

Fornecedor - Blackwell 

Numero da ordem de compra - 3220/77 

Origem - BIRD 

Numero de tombo 

2.2 - Donção ou permuta 

O material bibliográfico recebido por doação ou 

permuta poderá ser enviado pelo DID ou recebido no 

Unidade. 

VIN CUL ADA AO MINI S T CRIO DA A GRICULTURA 
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EIViCnAPA 

Para tombarmos uma doação ê ncessãrio em primei 

ro lugar verificarmos se a obra tem real interesse para o accr 

vo da bibliot eca, consultando os pesquisadores. 

Para a permuta de material a avaliação devera 

ser feita ao efetuarmos a troca. O material, ao recebermos de 

vera sempre ter i gua lou maior valor tecnico cientifico do que 

aquele que oferecemos. 

Para se obter o valor de uma obra recebida por 

doação ou permuta, devem ser pesquisadas as fontes, de refer~n 

cia existentes na biblioteca, tais co mo catiloBo de editores 

nacionais e estrangeiros e catalogo de aquisiçno. No caso de 

não ser possível obter o valor por esta forma, sera adotado 

o seguinte criterio, material nacional, o cálculo será de 1-

ORT H - (O brigação Reajustaveis do Tesouro Nacional) material 

estrang e iro,. o cálculo será do preço no mercado 

que sera fornecido pelo DID. 

internacional, 

Qu ando se tratar de obr2s consideradas raras o 

valor deverá ser estimado por especialistas. 

Pera as doaç~es ou permuta enviadas pelo DID os 

dados já acompanharão o material, devendo a bibliot eca s6 colo 

car a numeração do tombo. 

2.3 - Material do Ex - DNPEA 

Todo o materi a l do ex-DNPEA existente nos SID9~ 

EMBRAPA d e vera ser tombado novamente. Alguns , especialmente li ' 

vros, Jã possuem um tombamento que devera ser cancelado, com 

um carimbo escrito CA NCE LADO. 

g necessário levar em co"sidera~ão as informa 

çoes que existem no carimbo de tombo do ex-DNPEA pois o mate 

rial pode ser uma doação, permuta, ou compra. 

P a r a a q u a 1 esq u e não p o s sue m tomba m e n t o a n t j BO o 

processo sera como o descrito no item 2.2. 

2.4 - Valores para tomhamento 

Todo materi.al para ser tombado deve rã ter seu pr!;. 

ço mesmo aqueles que são doaç~es ou permutas. Este valor de 

VINC UL ADA AO MINISTEORIO DA AGRICUL TURA 
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EMBRAPJ, 

verá sempre ser colocado em Cr$. 

o material enviado pelo DlD já vai com o valor 

de aquisiçao e não haverá necessid ade de acrescentar novos va 

lores. 

Para o material doado ou permuta pro ceder como 

no item 2.2. 

Quando o material for encadernado com verba da 

EMBRAPA, al~m do valor d e aquisi ção deverá ser acrescentado o 

preço da encad ernação. 

O cálculo do valor da moeda que foi pago o mat~ 

rial, para a moeda n acional (conv ersação da moeda ), dev e rã ser 

feito no cambio do dia que foi adqu irid o . 

Para o material do Ex - DNPEA, o v alor de aqui. 

sição será o mesmo que estiver constando no carimbo antigo. P~ 

ra aqueles qu e não possu em tomba me nto antigo deverão ser con 

sultado s os catálogos do ClAB. 

Caso não conste o preço do ma terial no catãlogo 

do ClAB, proc eder como no item 2.2. 

3-Registro 

As publicações dev e rão ser regi s trad as separad~ 

mente, de acordo com cad a tipo de material r ecebid o e terao nu 

meros individu ais que dev erã o seguir a ordem de ch egada na bi 

blioteca. 

No in!cio de cada ano , o re gistr o de cata tipo 

de material e reiniciado a partir do nGmero 001 seguido da d a 

ta ( exemplo 001/77). 

4 - Carimbos 

4.1 - de re~istro 

Em cada publicação individual ou em qualquer ti 

po d e material, ~ coloc ado um carimbo para fins de tombamen to. 

VINCUL A DA AO W,INISTERIO DA A GRICUL TURA 
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EM8RAPA 

o carimbo para tombamento será unico e forn e ci 

do pelo DID e todo o material enviado já estará carimbado. 

O carimbo contem os dados abaixo: 

1 ) VALOR DA AQUISIÇÃO - Preço pa go pela compra + o va 

lor da encadernação quando for preparada pela bibliot e ca . 

2) DATA DE AQUISIÇÃO - d a ta da chegada do livro na bi 

blioteca ou no DID. 

3) NÚMERO DA NOTA FISCAL / FATURA - sera sempre o 

ro preenchido p e lo DID . 

4 ) FORNECEDOR - de quem foi efetuada a compra. 

5) NÚMERO DA ORDE H DE COHP RA - Numero de controle 

arquivo d e aquisiçao do DID qu e e ponto d e referência 

qualquer reclamação junto a Aquisição Centralizada. 

nume 

do 

para 

6l ORIG EM - Natureza da origem e n9 do fundo que foi 
pago, se e compra por convênio 

7) NÚMERO DE TOMBO - que deverá ser preenchido pelo 

SID . 

Para as doaç;es ou permutas , o mesmo cari mbo se 

ra preenchido sendo que: 

1 ) valor da aquisiçao - como descrito no item 2.2. maiS 

a encadernação qu a ndo for preparada pela biblioteca . 

2) data da aquisição - quando foi feita a doação ou 

permuta. 

3 ) numero da nota fisc a l / fatura - ficará em branco 

4) for ne cedor - qu em doou 

5 ) numero da ordem de compra - ficará em branco 

6 ) origem - do a ç::í o ou permuta 

7) numero de tombo - que deverá ser preenchido pelo 

SI D. 

A o s e r em 'c a r i m b a dos o s ma t e r i a i s e pu b 1 i c a ç õ e s , 

tanto para fin s de regiAtro c omo para indicar propriedade, de 

ve - se ter cuidado especial para não inutilizar a obra ou qual 

q uer parte dela. 

Assim , o carimbo de registro i colocado nos se 

guintcs locais dos vários tipos de material . 

VI~CUL AC'I\ A O MINI 5T ~RIO D A. AG~ICLJL TURA 
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EMBRAPA 

a - Apostilas, Atlas, Folhetos, Fotocopias, Livros, 

Periódicos encadernados. Teses, - versos da folha de rosto, (a 

esquerda, em baixo). 

b - Discos, Fitas magneticas, Filmes - etiqueta carim 

bada e colocada no centro do material ou carimbo na capa , cai

xa ou lata. 

c - Manuscrito, Obras raras - carimbo especial coloca 

do de preferência na contra capa , ou em outro local que nao 

prejudique ou desvalorize o material; seri de tamanho 

e · qual~uer anotação deverá ser feita a lápis. 

d - Mapas, Reproduç~es - no verso 

menor 

e - Diafilmes, Diapositivos, Microfilmes, Microfichas-

carimbo ou etiqueta carimbada , coloc ada na caixa ou lata. 

f - Slides - carimbo menor, na janela do Slid e. 

4.2 - Propriedade 

Carimbos que indicam propried ade da EMBRAPA se 

rao usados tanto nas lat e riais ou caneludas de cada obra como 

nas piginas 30 de cada publicaçio onde tamb~m se repet e o nu 

mero de tombo. 

o carimbo tambim sera unico, fornecido pelo DI~ 

com a si g la EMBRAPA, sem a sigla Centro, UEPAE ou UE PAT , para 

facilitar qualqu er remanejamento que possa existir no futuro. 

5. BaÍ>;a 

5.1 - Consider amos baixa de material bibliográfico 

o cancelam ento do numero de tombo por decorr;ncia de: 

a extravio 

b - perecimento (por danos ou sinistro) 

c - nao aproveitamento (mater iais inserrveis 

dos a doação ou venda. 

destina 

5.2 - O Processo de baixa 

A iniciativa do processo de baixa deve ser da 

Unidade que fará uma anilise para isto. 

Para procedermos a baixa e preciso constatarmos 

que o material realmente foi extraviado, e quem o 

que o material esti no estado de imprestável 

VINCULADA AO MINISH: RIO DA AGRICUL H JRA 

extraviou, 

(em co ndiç ões 

-6-



m!nimas de uso) ou disponIvel (sem utilidade para a 

mas em condições de ser usada por terceiros). 

Empresa, 

No caso de extravio de material bibliogrifico, 

deveri ser identificado quem extraviou, pela ficha de empre~ 

timo e cobrado o valor atual do material, e tamb~m o DID, p~ 

ra ser determinado o preço. 

Qualqu er e xt r avio deveri ser imediatamente comu 

nicado ao DID para as devidas anotações nos Catalo gos Coleti 

vos. 

Quando a obr a n ao puder ser resposta, seri ad qui. 

rida outra semelhante c.m cont e údo cientifico e o Serv iço de 

Aquisiç~o Centrali zada no DID, cobriri a diferença de preço, se 

houver. 

Para os cases de baixa a biblioteca da Unidade -

devera preencher o formulario de baixa es pecific ando a -razao 

e o estado em que se encontra o material. (Anexo 1). 

Esta relação, assinada pelo Chefe da Unidade, se 

ra enviada ao DID. 

Ao receber esta relaç~o o DID fari a avaliaç~o do 

material e podera realizar verificaç~o "in loco". 

Havendo autorização para baixa o DID remetera a 

Unidade a lista assinada pelo Chefe do Departamento. Tamb~m en 

viará um a cópia para os setor es responsaveis p elos Catilogos Co 

letivos, que farão a baixa. 

Na biblioteca da Unidade a bai xa deveri ser pr~ 

cessada da seguinte mane ira: 

Retirar o material do acervo a recolher o jogo 

de fichas dos catalo~os. Na ficha de tombamento, carimbar " Bai 

xa" e colocar em u m catalogo separado que sera o "Catalogo de 

Baixa" • 

Mesmo pata as obras extraviadas devera ser dado 

baixa no cat a logo at~ que seja reposto o material. Se for ornes 

mo material (ediçio,ano,u9 de piginas) .colocar o mesmo numero e 

aproveitar o jogo de fichas). Se for outra edição (outra catalo 

gação) deveri receber novo tombo e a ficha de tombamento de 

exemplar extraviado, colocada no catilogo de Baixas. 

V INCULADA AO MINIST~RID DA AGRIC ULTURA 
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EMBRt\PA 

Para os periódicos não tombados (em fascículos) 

tamb~m devera ser cobrado o extravio. O DID forneceri o preço 

do fascículo e se encarregara pela compra de outro. 

6 - Transferência 

Transferência e o remanejamento de material bi 

bliogrifico entre Unidades da EMBRAPA. 

A transferência decorrera por iniciativa da Uni 

dade onde se encontra o material de disponibilidade, por soli 

citação da Unidade interessada em receber o material e por de 

cisão do DID. 

Em qualq·uer dos casos de transferência caberá ao 

DID tomar as providências iniciais que são: receber a lista do 

material a ser transferido e aprovar. A nota de transferência 

sera preparada pela Unidade que encaminhari ao DID para auto 

rizaçao. 

Esta autorização sera encaminhada a Unidade ce 

dente, que remetera o material juntamente com a autoriz aç ão p~ 

ra a Unidade solicitante. 

A Unidade solicitante fará a conferência e assi 

nara a autorização. 

Uma cópia da autorização serã enviada a Unidade 

cedente e outra ao DID, que fara a mudança nos Catálogos Cole 

tivos. 

Na transferência do material bibliográfico, de 

veri acompanha-lo o jogo de fichas, sendo que a ficha de tomba 

mento deverá ficar para o catalogo de baixas e a Unidade soli 

citante fari outra para o tombamento. 

A Unidade solicitante ao tombar o material bi 

bliografico deverá apagar o n~mero de tombo da Unidade cedente 

e colocar seu n~mero. O livro não seri carimbado novamente. 

8 - Responsabilidades e Inventário do Acervo 

8.1 - Recebimento do material - Todo o material bi 

bliografico enviado pelo DID ~ listado e remetida duas vias 

desta lista. Ao receber o material, o bibliotecario devera ia 

zer a verificação, assinar e datar a primeira via devolvendo ao 

DID. Esta devolução confirma o recebimento do material e este 

passa da responsabilidade do DID para a Unidade. 

VINCULADA AO MINI5TEÔRIO DA AGRICULTURA 
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EMBHAPA 

Sempre que houver afastamento definitivo do bi 

bliotec~rio ou respons~vel pela biblioteca i necessirio que se 

ja feito o inventário do acervo e a transferência dessa respo~ 

sabilidade ao substituto, processada atravis do DID. 

8.2 - Inventário - ~ o levantamento do acervo com as 

fichas de tombamento. 

O inventário do acervo bibliogrifico deveri ser 

efetuado urna vez por ano, nos meses de novembro ou 

epoca em que diminui a consulta na bibliotca. 

dezembro, 

O inventário deveri ser de todo o material, seu 

do nec~~sário para isto que os empristimos voltem i biblioteca 

e não efetue empristimos durante o inventirio. 

Para os ernpr~stimos permanentes (manuais de la 

-9-

boratõrio, tabelas, etc.) o bibliotecário deverá ir ao local 

de uso e í azer o levantamento. t' t, ~~); 'IN\ ~cU-lCLt 
8.2.1 - Procedimento J2ara o Inv(>. nt~rio ~wti..vt:,vt (~ ...... CV)) 

. _. _. .~v{~. 
O lnventarlO devera ser felto co as flchas de 

cat~logo topográfico junto com o material nas estantes. O que 

não for localizado, consultar os catálogos de emprestimo e de 

Baixa. Se mesmo assim não for localizado, no final do inventá 

rio preencher o formulário de resultado do inventário e 

ter ao DID. (Anexo 2). 

9 - Comodato 

E da responsabilidade do DID a 

ri ais bibliográficos em comodato. 

-cessa0 de 

reme 

mate 

O controle do material cedido sera efet uado p~ 

10 DID, que manterá arquivadas as relaç;es desses materiais as 

sim como a documentação relati~a aos contratos de comodato, 

providenciando ainda a identificação física das obras procede~ 

do da mesma forma como para o material do acervo da EHBRAl'A, 

acrescentando ao lado de "ORIGE}!" a palavra "CO}lODATO". 

10 - Convên io s 

Todo material bibliográfico adquirido com recu~ 

sos da EMBRAPA para terceiros, em decorrência de convênios as 

sinados, sera administrado pelo DID. Ao receber o material, o 

DID transfere para a biblioteca convenente que devolverá as re 

laç~es com termo de responsabilidade assinado, ficando arquiv~ 

VINC UL AO/\ /\0 MINIST ~ RIO DA AGRICUL Tur~A 



EMBRAPi\ 

do no DID. 

11 Acervo de UEPAEs que se transfer.em para as Empre

sas Estaduais 

E de competência do Chefe do DID, ao ser 

ferida uma UEPAE da EMBRAPA para as EMPRESAS ESTUDUAIS; 

rar o material que for necessário para utilização em 

trans 

reti 

outra 

Unidade da EMBRAPA, procedendo como no caso de 

item 6. 

transferência, 

12 - Catálo go 
fJ _ • _ • 

O catalo~o de to mb ament o sera o topograflco. 

Para o r.egistro do to mbament o d everá ser 

bado o verso do topográfico e os dados de tomba mento do 

a serem retirados e anotados a lápis. 

carim 

livro 

13 - Co mo p r o ceder o to mb ame nto do acervo já ex istente 

Para o acervo já e xis tente será feito o levanta 

mento geral por tipo de ma terial bibliográfico com qualquer 

dos catálogo s existentes, caso não tenha cct~logo topográfico. 

Esta ficha deverá ser colocada no catálogo topo~rãfico. 

cd 
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EHBRAPA 

Unidade 

Setor de Informação e Documentação - Inventário do acervo - Baixa de !-!aterial 

Tipo de Mat . Autor, ; Titulo, .Volume, Ano 

T OTAL • 

~ES~O~SAVEL PELO SIS o 
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Valo r 
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Tombamento 
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I 

I 

Estado de 
Conservação 

(A..\EXO 1) 

i 

I 

I 

I 

i 
I 

i 

I 

I 

<: 
cr 
::> .... 
.J 
::> 
u 
fi 
(9 
<: 
<: 
o 
O 
ir 
'JJ .... 
'; 
Z 
1 
O 
<: 
« 
o 
<: 
J 
::> 
o 
7. 
:> 

~ 
o 
() 

" 
~ ... ... 
o 

::l 
<, 

'" õ 
.:; 

u.. 
<I 
VI 



-12-
(ANEXO 2) 

EMBRAPA 

Unidade: 

Setor de Informação e Documentação 

REJ.AT6RIO DE INVENTÁRIO 

TIPO DE MATERIAL TOTAL DO ANO TOTAL GERAL 

TOTAL • 

RESPONSAV EL PELO SID 
VINCULADA AO MINISIERIO DA J'GHICUL TURA 
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EMBRAPA 

Unidade 

Setor de Informação e Documentação - Material nao localizado 

Tipo de Mat Autor. Titulo. Volume Ano 

TOTAL • 

P~SPONSAVEL PELO SrD: 

Valor (lR$ 

(ANEXO 2) 
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l;MBHAPA 

[ 

MODELOS DE CARIMHO A SER UTILIZADO 

3 em 

EMBRlIPA - DID 

VALOR DE AQUISIÇAO CR$ 

N! DE NOTA FISCAL/FATURA 

FORNECEDOR 

~,19 DF. ORDEPl DE COHPRA 

ORIGEl1 

N9 DE To.' íBO 

I 

_I> Carimbo da aqui.sição e tombamento 

4 em 

CA NCE.LADO_J -J!, para eancc l alOc>nto 

C~ 
Or.RA 

Rl .RA . 
-f;; Obra Rara 

BAIXA ~ baixa de material 

SLIDE --{lo Slide 

---. cal"Ímbo de propriedade 
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